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Art. 12 - U considerada perpetua a campa onde repousam os

restos mortais do ex-Vereador LOURIVAL MOREIRA

DO AMARAL.

Art . 2Q - Sobre o mausoléu será colocada uma placa com -

os seguintes dizeres: "HOMENAGEM DA MUNICIPALI-
DADE».

Art . 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrario.

a) - Dr. Charles Alexander de Souza Dantas Porbes
Prefeito Municipal
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